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DECRETO Nº 07 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022.  
 
 

“Dispõe sobre a autorização para 
abertura de crédito adicional tipo 
suplementar para o fim que 
menciona, e dá outras providencias.” 

O Prefeito Constitucional do Município de Amparo, Estado da Paraíba, no 
uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica 
Municipal e na Lei Municipal 167/2022, DECRETA: 

  Art. 1º - Fica aberto crédito adicional especial na importância R$ 
35.000,00 (Trinta e Cinco mil reais) para reforço de dotações orçamentárias 
discriminadas no Anexo I deste Decreto. 

  Art. 2º - O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 
anterior, terá as seguintes fontes de recursos: 

1. Para atendimento ao crédito aberto no artigo 1º será utilizado o saldo 
financeiro constante na conta concorrente específica da área da 
Assistência Social, no Banco do Brasil Agência 2697-2 Conta nº 19.519-
7 e que consta como superávit financeiro no final do exercício de 2021 
no valor de R$ 134.639,15 (Cento e Trinta e quatro mil, seiscentos e trinta 
e nove reais e quinze centavos), dos quais serão utilizados R$ 35.000,00 
(Trinta e Cinco mil reais) para atender ao presente Crédito adicional 
Especial. 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO DE AMPARO, em 24 de Fevereiro de 2022. 

Publique-se.                                                                  

 

________________________________________ 
INÁCIO LUIZ NÓBREGA DA SILVA 

PREFEITO 
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ANEXO I 

 
 


